
Informes

Comunicado

Orçamento e Gestão
Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH

Comunicado
Grade de Substituição – Biênio 2022-2023
Comunicamos que a Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo - PRODESP publicará Suplemento em 20 de maio de 2022, com funda-
mento no Decreto nº 42.850/1963, suplemento único contendo a relação dos 
servidores indicados para substituir os titulares de cargos, funções e empregos 
públicos de Comando.

Os órgãos setoriais de recursos humanos deverão enviar suas relações 
diretamente à Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo - PRODESP pelo e-mail:

grade2022@sp.gov.br, até 20/04/2022.

Instruções para envio dos arquivos:
- colocar no assunto do e-mail: Grade Bienio 2022-2023
- o arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como 
texto sem formatação.

Quaisquer esclarecimentos entrar em contato com a Companhia de Pro-
cessamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP pelo telefone:
SAC 0800 01234 01.
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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10065 FACULDADE DE MEDICINA
 DE MARÍLIA-FAMEMA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  2.000.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  3.000.000
 T O T A L   5.000.000
 T O T A L G E R A L   5.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉC. ADM. DO ENS. SUPERIOR   3.000.000
  01 4 3.000.000
12.364.1043.1151 ADEQ. ESTRUT. FÍSICA UNIVERS.   2.000.000
  01 4 2.000.000
 T O T A L G E R A L   5.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  5.000.000
 T O T A L   5.000.000
 T O T A L G E R A L   5.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.331.1046.6346 NOVOTEC-QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL   5.000.000
  01 3 5.000.000
 T O T A L G E R A L   5.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
10000 SECRET. DE DESENVOLV. ECONÔMICO
10065 FAC. DE MEDICINA DE MARÍLIA-FAMEMA
 T O T A L 01 4 5.000.000
 ABRIL   555.555
 MAIO   555.555
 JUNHO   555.555
 JULHO   555.555
 AGOSTO   555.555
 SETEMBRO   555.555
 OUTUBRO   555.555
 NOVEMBRO   555.555
 DEZEMBRO   555.560
 T O T A L G E R A L    5.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
10000 SECRET. DE DESENVOLV. ECONÔMICO
 T O T A L 01 3 5.000.000
 ABRIL   555.555
 MAIO   555.555
 JUNHO   555.555
 JULHO   555.555
 AGOSTO   555.555
 SETEMBRO   555.555
 OUTUBRO   555.555
 NOVEMBRO   555.555
 DEZEMBRO   555.560
 T O T A L G E R A L    5.000.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 5.000.000 5.000.000 0
TOTAL GERAL    5.000.000 5.000.000 0

 DECRETO Nº 66.648,
DE 11 DE ABRIL DE 2022

Reorganiza a Coordenadoria de Recursos 
Humanos, da Secretaria da Saúde, e dá providên-
cias correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - A Coordenadoria de Recursos Humanos, da 

Secretaria da Saúde, a que se referem os Decretos nº 51.767, de 
19 de abril de 2007, e nº 54.394, de 1º de junho de 2009, fica 
reorganizada nos termos deste decreto.

SEÇÃO II
Da Estrutura
Artigo 2º - A Coordenadoria de Recursos Humanos, unidade 

com nível de Coordenadoria de Saúde, tem a seguinte estrutura:
I - Assessoria Técnica;
II - Comissão Técnica do Sistema de Gratificações da Saúde, 

instituída pelo Decreto nº 34.915, de 6 de maio de 1992;
III - Grupo de Apoio ao Desenvolvimento Institucional, com:
a) Observatório de Recursos Humanos para o Sistema Único 

de Saúde - SUS/SP;
b) Centro de Gerenciamento de Dados;
c) Centro de Controle de Recursos Humanos, com:
1. Núcleo de Cargos e Funções;
2. Núcleo de Expediente de Pessoal;
3. Núcleo de Movimentação de Pessoal;
d) Centro de Planejamento dos Processos de Recrutamento 

e Seleção, com:
1. Núcleo de Recrutamento e Seleção;
2. Núcleo de Apoio à Seleção;
e) Núcleo de Apoio Administrativo;
IV - Grupo de Desenvolvimento de Recursos Humanos, com:
a) Centro de Formação de Recursos Humanos para o Sis-

tema Único de Saúde - SUS/SP "Doutor Antonio Guilherme de 
Souza", com:

1. Núcleo de Apoio às Escolas Técnicas de Saúde;
2. Núcleo de Comunicação e Multimeios;
3. Núcleo de Apoio Operacional;
b) Centro de Formação de Recursos Humanos para o 

Sistema Único de Saúde - SUS/SP de Araraquara “Prof.ª Maria 
Helena de Oliveira e Silva De Nardi” denominação dada pela Lei 
nº 16.829 de 23 de novembro de 2018, com:

1. Núcleo de Projetos Pedagógicos;
2. Núcleo de Comunicação e Multimeios;
3. Núcleo de Apoio Administrativo;
c) Centro de Projetos de Educação para o Trabalho em 

Saúde;
d) Centro de Metodologia de Ensino em Saúde;
e) Centro de Treinamento e Desenvolvimento - CT&D;
f) Núcleo de Apoio Administrativo;
V - Grupo de Gestão de Pessoas, com:
a) Centro de Legislação de Pessoal;
b) Centro de Orientação e Normas;
c) Centro de Promoção, com Núcleo de Apoio Técnico;
d) Centro de Pessoal da Administração Superior e da Sede, 

com:
1. Núcleo de Frequência e Expediente de Pessoal;
2. Núcleo de Cadastro e Registro Funcional;
3. Núcleo de Controle de Benefícios e Acompanhamento 

de Vantagens;
e) Centro de Gestão dos Processos de Incentivo, com Núcleo 

de Execução e Cálculo das Demandas Extraordinárias;

f) Núcleo de Consolidação do Tempo de Serviço;
g) Núcleo de Suporte à Gestão de Pessoas;
h) Núcleo de Apoio Administrativo;
VI - Centro de Qualidade de Vida, com Serviço Especializado 

de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT;
VII - Centro Administrativo, com:
a) Núcleo de Adiantamento;
b) Núcleo de Administração Patrimonial e Atividades Com-

plementares;
c) Arquivo Intermediário;
VIII - Núcleo de Apoio Administrativo.
Artigo 3º - As unidades a seguir relacionadas contam, cada 

uma, com um Corpo Técnico:
I - o Observatório de Recursos Humanos para o Sistema 

Único de Saúde - SUS/SP;
II - o Centro de Gerenciamento de Dados;
III - o Centro de Controle de Recursos Humanos;
IV – o Centro de Formação de Recursos Humanos para o 

Sistema Único de Saúde - SUS/SP "Doutor Antonio Guilherme 
de Souza";

V - o Centro de Formação de Recursos Humanos para o 
Sistema Único de Saúde - SUS/SP de Araraquara “Prof.ª Maria 
Helena de Oliveira e Silva De Nardi”;

VI - o Centro de Projetos de Educação para o Trabalho em 
Saúde;

VII - o Centro de Metodologia de Ensino em Saúde;
VIII - o Centro de Treinamento e Desenvolvimento - CT&D;
IX - o Centro de Legislação de Pessoal;
X - o Centro de Orientação e Normas;
XI - o Centro de Promoção.
Parágrafo único - A Assessoria Técnica e os Corpos Técnicos 

não se caracterizam como unidades administrativas.
SEÇÃO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 4º - As unidades da Coordenadoria de Recursos 

Humanos, da Secretaria da Saúde, têm os seguintes níveis 
hierárquicos:

I - de Departamento Técnico de Saúde:
a) o Grupo de Apoio ao Desenvolvimento Institucional;
b) o Grupo de Desenvolvimento de Recursos Humanos;
II - de Departamento Técnico, o Grupo de Gestão de 

Pessoas;
III - de Divisão Técnica de Saúde:
a) o Observatório de Recursos Humanos para o Sistema 

Único de Saúde - SUS/SP;
b) o Centro de Formação de Recursos Humanos para o 

Sistema Único de Saúde - SUS/SP "Doutor Antonio Guilherme 
de Souza";

c) o Centro de Formação de Recursos Humanos para o 
Sistema Único de Saúde - SUS/SP de Araraquara “Prof.ª Maria 
Helena de Oliveira e Silva De Nardi”;

d) o Centro de Projetos de Educação para o Trabalho em 
Saúde;

e) o Centro de Metodologia de Ensino em Saúde;
f) o Centro de Qualidade de Vida;
IV - de Divisão Técnica:
a) o Centro de Gerenciamento de Dados;
b) o Centro de Controle de Recursos Humanos;
c) o Centro de Planejamento dos Processos de Recrutamen-

to e Seleção;
d) o Centro de Treinamento e Desenvolvimento - CT&D;
e) o Centro de Legislação de Pessoal;
f) o Centro de Orientação e Normas;
g) o Centro de Promoção;
h) o Centro Administrativo;
V - de Divisão, o Centro de Pessoal da Administração 

Superior e da Sede;
VI - de Serviço Técnico de Saúde:
a) o Núcleo de Apoio às Escolas Técnicas de Saúde;
b) o Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho – SESMT;
VII - de Serviço Técnico:
a) o Núcleo de Recrutamento e Seleção;
b) os Núcleos de Comunicação e Multimeios;
c) o Núcleo de Projetos Pedagógicos;
d) o Núcleo de Apoio Técnico;
e) o Núcleo de Execução e Cálculo das Demandas Extra-

ordinárias;
f) o Núcleo de Consolidação do Tempo de Serviço;
g) o Núcleo de Adiantamento;
VIII - de Serviço:
a) o Núcleo de Cargos e Funções;
b) o Núcleo de Expediente de Pessoal;
c) o Núcleo de Movimentação de Pessoal;
d) o Núcleo de Apoio à Seleção;
e) o Núcleo de Apoio Operacional;
f) o Núcleo de Frequência e Expediente de Pessoal;
g) o Núcleo de Cadastro e Registro Funcional;
h) o Núcleo de Controle de Benefícios e Acompanhamento 

de Vantagens;
i) o Núcleo de Suporte à Gestão de Pessoas;
j) o Núcleo de Administração Patrimonial e Atividades 

Complementares;
k) o Arquivo Intermediário;
l) os Núcleos de Apoio Administrativo.
SEÇÃO IV
Das Atribuições
Artigo 5º - A Coordenadoria de Recursos Humanos de que 

trata este decreto, órgão setorial do Sistema de Administração 
de Pessoal no âmbito da Secretaria da Saúde, tem as seguintes 
atribuições:

I - propor e implementar política de desenvolvimento e 
formação de recursos humanos para a Secretaria da Saúde;

II - buscar a permanente atualização dos métodos e técnicas 
de desenvolvimento e aperfeiçoamento de recursos humanos;

III - fomentar a organização de um sistema de formação de 
recursos humanos para o Sistema Único de Saúde - SUS/SP, em 
cumprimento ao previsto no inciso I do artigo 27 da Lei federal 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

IV – exercer, em conjunto com o Grupo de Desenvolvimento 
de Recursos Humanos, o disposto no artigo 6º do Decreto nº 
54.327, de 12 de maio de 2009;

V - exercer as previstas nos artigos 4º a 11 do Decreto nº 
52.833, de 24 de março de 2008;

VI - no âmbito das unidades da Administração Superior e da 
Sede as previstas nos artigos 14 a 19 do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008.

Artigo 6º - O Grupo de Apoio ao Desenvolvimento Institu-
cional tem as seguintes atribuições:

I - por meio do Observatório de Recursos Humanos para o 
Sistema Único de Saúde - SUS/SP, através de seu Corpo Técnico:

a) produzir indicadores dos recursos humanos do Sistema 
Único de Saúde - SUS/SP;

b) atuar na geração contínua e sistemática de informações 
sobre recursos humanos, por meio de pesquisas e análises das 
bases de dados do Sistema Único de Saúde - SUS/SP e dos 
demais órgãos de pesquisa, públicos, privados e do terceiro 
setor;

c) realizar pesquisas permanentes e eventuais sobre o perfil 
dos recursos humanos do setor saúde;

d) apresentar contribuições para o desenvolvimento das 
políticas públicas de formação e desenvolvimento dos recursos 
humanos;

e) estimular o desenvolvimento de estudos acadêmicos 
no campo dos recursos humanos para o Sistema Único de 
Saúde - SUS/SP;

f) exercer o previsto nos incisos I, X, alíneas “a” e “b” do 
artigo 6º Decreto nº 52.833, de 24 de março 2008;

II - por meio do Centro de Formação de Recursos Humanos 
para o Sistema Único de Saúde - SUS/SP de Araraquara “Prof.ª 
Maria Helena de Oliveira e Silva De Nardi”:

a) através de seu Corpo Técnico:
1. promover a integração ensino-trabalho, de acordo com 

os princípios e as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS/
SP, para atender as demandas locais de formação técnica dos 
recursos humanos que já atuam nos serviços de saúde;

2. apoiar, em sua área de atuação, atividades de quali-
ficação profissional do ensino médio e de especialização e 
aprimoramento do ensino superior, através de cursos e outras 
atividades de formação permanente e de difusão de materiais 
de desenvolvimento de recursos humanos na área da saúde;

3. desenvolver outras ações de interesse do Sistema Único 
de Saúde - SUS, que vierem a ser definidas pelo Secretário da 
Saúde, por proposta do Coordenador de Saúde da Coordenado-
ria de Recursos Humanos;

b) através do Núcleo de Projetos Pedagógicos:
1. propor, em sua área de atuação, programas e projetos de 

educação para o trabalho em saúde, com vista à melhoria con-
tínua da qualidade na prestação de serviços locais e parcerias 
com instituições de ensino e outras afins, para implementação 
de programas e projetos de educação;

2. organizar e preservar os documentos relativos aos cursos 
realizados no Centro de Formação de Recursos Humanos para o 
Sistema Único de Saúde - SUS/SP de Araraquara;

3. assegurar o pronto atendimento dos pedidos de infor-
mação relacionados com os cursos a que se refere o item 2 
desta alínea;

4. efetuar e organizar a escrituração escolar;
5. elaborar os horários de cursos e a escala de monitores;
c) através do Núcleo de
Comunicações e Multimeios do Centro de Formação de 

Recursos Humanos para o Sistema Único de Saúde - SUS/SP de 
Araraquara “Prof.ª Maria Helena de Oliveira e Silva De Nardi”:

1. produzir materiais técnicos e pedagógicos para atendi-
mento das necessidades do referido Centro;

2. organizar e manter atualizado o registro bibliográfico de 
livros, documentos técnicos e legislação;

3. catalogar e classificar o acervo da unidade, zelando por 
sua conservação;

4. preparar seminários e resumos de artigos especializados 
para fins de divulgação;

III - por meio do Centro de Projetos de Educação para o 
Trabalho em Saúde, através de seu Corpo Técnico:

a) planejar, organizar, coordenar e avaliar programas e 
projetos de educação para o trabalho em saúde, nas unidades 
da Pasta;

b) promover junto às unidades da Pasta, o monitoramento 
de programas que contribuam para a melhoria contínua da 
qualidade na prestação de serviços;

c) estabelecer parcerias com Secretarias de Estado, institui-
ções de ensino e outras afins, para implementação de programas 
e projetos de educação;

IV - por meio do Centro de Metodologia de Ensino em 
Saúde, através de seu Corpo Técnico:

a) estabelecer princípios e técnicas inovadoras de pesquisa 
permanente com relação a currículos, programas e projetos de 
ensino em saúde;

b) desenvolver pesquisas buscando identificar e compreen-
der a realidade multifacetada do fenômeno educacional, bem 
como estudar formas de atuar na realidade do Sistema Único 
de Saúde - SUS/SP;

c) estimular a difusão de programas de educação à dis-
tância;

V - por meio do Centro de Treinamento e Desenvolvimento - 
CT&D, através de seu Corpo Técnico, exercer o previsto no artigo 
9º do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008, exceto alínea 
“b” do inciso I e alínea “b” do inciso III.

Artigo 8º - O Grupo de Gestão de Pessoas tem por atri-
buição promover a gestão de pessoas, a partir da aplicação de 
políticas e soluções inovadoras voltadas para a manutenção, 
a motivação e o comprometimento dos recursos humanos, 
cabendo-lhe:

I - por meio do Centro de Legislação de Pessoal, através de 
seu Corpo Técnico:

a) exercer o previsto no artigo 10 do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008;

b) encaminhar à manifestação do órgão central do Sistema 
de Administração de Pessoal as dúvidas e as situações não pre-
vistas nas normas e manuais elaborados, quando relacionadas 
à acumulação de cargos, empregos e funções e ao atendimento 
dos requisitos relativos ao provimento de cargos e preenchimen-
to de funções-atividades;

II - por meio do Centro de Gerenciamento de Dados, através 
de seu Corpo Técnico, exercer o previsto na alínea “c” do inciso 
X do artigo 6º do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008;

III - por meio do Centro de Controle de Recursos Humanos:
a) através de seu Corpo Técnico:
1. exercer o previsto na alínea “a” inciso IX do artigo 6º do 

Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008;
2. realizar atividades referentes ao controle dos padrões 

de lotação das unidades da Pasta, bem como à manutenção 
de banco de vagas para subsidiar o recrutamento e a seleção;

b) através dos Núcleos adiante identificados, exercer o 
previsto nos seguintes dispositivos do Decreto nº 52.833, de 24 
de março de 2008:

1. Núcleo de Cargos e Funções, incisos VII, VIII, alíneas “a” 
item “2”, “3” e inciso XI, alíneas “a”, “b” e “c” do artigo 6º;

2. Núcleo de Expediente de Pessoal, artigo 11, exceto 
inciso III;

3. Núcleo de Movimentação de Pessoal, alínea "d" do inciso 
IX do artigo 6º;

IV - por meio do Centro de Planejamento dos Processos de 
Recrutamento e Seleção:

a) manifestar-se conclusivamente nos expedientes relativos 
à autorização para realização de concursos públicos e de con-
cursos internos para acesso, bem como para aproveitamento de 
candidatos remanescentes de concursos públicos;

b) através do Núcleo de Recrutamento e Seleção, exercer o 
previsto nos artigos 6º, inciso VII, e 8º do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008;

c) através do Núcleo de Apoio à Seleção:
1. manter controle das inscrições e dos candidatos apro-

vados e remanescentes de concursos públicos e processos 
seletivos;

2. realizar o acompanhamento dos concursos públicos e dos 
processos seletivos realizados e em andamento no âmbito da 
Pasta, bem como de seus respectivos prazos de validade;

3. prestar outros serviços de apoio à execução de progra-
mas de recrutamento e seleção de pessoal.

Artigo 7º - O Grupo de Desenvolvimento de Recursos Huma-
nos tem as seguintes atribuições:

I - por meio do Centro de Formação de Recursos Humanos 
para o Sistema Único de Saúde - SUS/SP "Doutor Antonio Gui-
lherme de Souza":

a) através de seu Corpo Técnico:
1. coordenar e orientar, técnica e pedagogicamente, as Esco-

las Técnicas do Sistema Único de Saúde - SUS/SP, na execução 
dos programas e projetos;

2. elaborar diretrizes, estratégias e projetos específicos, 
objetivando a aplicação e o aprimoramento da política de desen-
volvimento da força de trabalho em saúde;

3. orientar cursos de capacitação específica para o desen-
volvimento profissional, sobretudo em nível de pós-graduação, 
articuladamente com as instituições de ensino superior;

4. proceder ao acompanhamento de programas de está-
gios, aprimoramento profissional para trabalhadores de saúde 
e estágios para estudantes no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS/SP;

5. realizar trabalho integrado com escolas, centros formado-
res e outras instituições afins, com vista ao desenvolvimento de 
alternativas de formação profissional na área da saúde;

b) através do Núcleo de Apoio às Escolas Técnicas de 
Saúde, prestar apoio a estas escolas nos projetos de formação, 
oferecendo-lhes suporte técnico no planejamento e execução 
de seus cursos;

c) através do Núcleo de Comunicação e Multimeios do Cen-
tro de Formação de Recursos Humanos para o Sistema Único de 
Saúde - SUS/SP "Doutor Antonio Guilherme de Souza":

1. produzir materiais técnicos e pedagógicos para atendi-
mento das necessidades do referido Centro;

2. organizar e manter atualizado o registro bibliográfico de 
livros, documentos técnicos e legislação;

3. catalogar e classificar o acervo da unidade, zelando por 
sua conservação;

4. preparar seminários e resumos de artigos especializados 
para fins de divulgação;

d) através do Núcleo de Apoio Operacional:
1. oferecer infraestrutura para eventos de unidades de 

saúde da Pasta, agendando sua realização e a utilização do 
espaço físico;

2. promover a guarda e manutenção dos equipamentos;
3. organizar e preservar os documentos relativos aos cursos 

realizados no Centro, bem como assegurar o pronto atendimen-
to dos pedidos de informação a eles relacionados;

4. efetuar e organizar a escrituração escolar, bem como 
estabelecer os horários de cursos e a escala de monitores;
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b) determinar o arquivamento de processos e papéis em 
que inexistam providências a tomar ou cujos pedidos careçam 
de fundamento legal;

c) decidir sobre recursos interpostos contra despacho de 
autoridade imediatamente subordinada, desde que não esteja 
esgotada a instância administrativa;

d) cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os regulamen-
tos, as decisões, os prazos para desenvolvimento dos trabalhos e 
as ordens das autoridades superiores;

e) transmitir aos seus subordinados as diretrizes a serem 
adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

f) dirimir ou providenciar a solução de dúvidas ou divergên-
cias que surgirem em matéria de serviço;

g) dar ciência imediata ao superior hierárquico das irregu-
laridades administrativas de maior gravidade, mencionando as 
providências tomadas e propondo as que não lhes são afetas;

h) manter seus superiores imediatos permanentemente 
informados sobre o andamento das atividades das unidades 
subordinadas;

i) avaliar o desempenho das unidades subordinadas e res-
ponder pelos resultados alcançados, bem como pela adequação 
dos custos dos trabalhos executados;

j) adotar ou sugerir, conforme for o caso, medidas objeti-
vando:

1. o aprimoramento de suas áreas;
2. a simplificação de procedimentos e a agilização do 

processo decisório relativamente a assuntos que tramitem pelas 
unidades subordinadas;

k) manter a regularidade dos serviços, expedindo as 
necessárias determinações ou representando às autoridades 
superiores, conforme for o caso;

l) manter ambiente propício ao desenvolvimento dos 
trabalhos;

m) providenciar a instrução de processos e expedientes que 
devam ser submetidos à consideração superior, manifestando-se, 
conclusivamente, a respeito da matéria;

n) indicar seus substitutos, obedecidos os requisitos de 
qualificação inerentes ao cargo, função-atividade ou função de 
serviço público;

o) encaminhar papéis à unidade competente, para autuar 
e protocolar;

p) apresentar relatórios sobre os serviços executados pelas 
unidades subordinadas;

q) praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das 
atribuições ou competências dos órgãos ou servidores subor-
dinados;

r) avocar, de modo geral ou em casos especiais, as 
atribuições ou competências dos órgãos ou servidores subor-
dinados;

s) promover o entrosamento das unidades subordinadas, 
garantindo o desenvolvimento integrado dos trabalhos;

t) corresponder-se diretamente com autoridades administra-
tivas do mesmo nível;

II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 
previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

III - em relação à administração de material e patrimônio:
a) autorizar a transferência de bens móveis entre as unida-

des subordinadas;
b) requisitar material permanente ou de consumo;
c) zelar pelo uso adequado e conservação dos equipamen-

tos e materiais.
Artigo 21 - As competências previstas neste decreto, sempre 

que coincidentes, serão exercidas, de preferência, pelas autorida-
des de menor nível hierárquico.

SEÇÃO VI
Do “Pro labore"
Artigo 22 - Para efeito da concessão do "pro labore" de que 

trata o artigo 28 da Lei n° 10.168, de 10 de julho de 1968, ficam 
classificadas as funções de serviço público, adiante discrimina-
das, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor Técnico II, destinada ao Centro de 
Gestão dos Processos de Incentivo;

II – 1 (uma) de Diretor Técnico I, destinada ao Núcleo de 
Execução e Cálculo das Demandas Extraordinárias.

Parágrafo único - Será exigido dos servidores designados 
para funções de serviço público classificadas nos termos 
deste artigo o preenchimento dos requisitos mínimos de 
escolaridade e experiência profissional fixados nos termos do 
Anexo IV da Lei Complementar n° 1.080, de 17 de dezembro 
de 2008.

SEÇÃO VII
Disposições Finais
Artigo 23 - As atribuições e competências previstas neste 

decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do Secre-
tário da Saúde.

Artigo 24 - Ficam extintos, no Quadro da Secretaria da 
Saúde, 12 (doze) cargos vagos de Oficial Administrativo – Escala 
de Vencimentos Nível Intermediário, vagos a partir de 1º de 
junho de 2021.

Parágrafo único - O órgão setorial de recursos humanos 
publicará, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir 
da data da publicação deste decreto, relação dos cargos 
extintos, contendo o nome do último ocupante e o motivo 
da vacância.

Artigo 25 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I - o Decreto nº 51.767, de 19 de abril de 2007;
II - o artigo 62 do Decreto nº 53.839, de 17 de dezembro 

de 2008;
III - o Decreto nº 54.394, de 1 de junho de 2009.
Palácio dos Bandeirantes, 11 de abril de 2022
RODRIGO GARCIA
Amauri Gavião
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Eduardo Ribeiro Adriano
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Saúde
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 11 de abril de 

2022.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Chefe de Gabinete, Respondendo pelo 
Expediente, de 11-4-2022

No processo administrativo CGA-105-2018, Vols. I ao III 
(SG-1.341.077-2018), sobre recurso: “À vista dos elementos 
de instrução constantes dos autos, destacando-se o Parecer 
33-2022, da AJG/PGE, conheço do recurso interposto por Alegra 
Serviços de Apoio e Desenvolvimento à Pessoa Eirelli, CNPJ 
19.544.676/0001-74, e Cuidare Serviços, Assistência e Apoio 
à Pessoa Eirelli, CNPJ 15.076.800/0001-63, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, mantida a decisão impugnada por seus 
próprios e jurídicos fundamentos.” Advogados: Carlos Alberto 
Martins Junior - OAB/SP - 257.601; Keila Ducilia de Araújo Costa 
- OAB/SP - 366.753.

No processo administrativo CGA-145-2018, Vols. I ao IV 
(SG-1.968.887-2018), sobre recurso: “À vista dos elementos 
de instrução constantes dos autos, destacando-se o Parecer 
18-2022, da Consultoria Jurídica da Secretaria de Governo, 

V - produzir informações gerenciais para subsidiar as deci-
sões do dirigente da unidade;

VI - elaborar e implantar sistema de acompanhamento e 
controle das atividades desenvolvidas;

VII - propor a elaboração de normas e manuais de proce-
dimentos;

VIII - controlar e acompanhar as atividades decorrentes de 
contratos, acordos e ajustes;

IX - realizar estudos, elaborar relatórios e emitir pareceres 
sobre assuntos relativos à sua área de atuação.

Parágrafo único - À Assessoria Técnica cabe, ainda:
1. desenvolver ações que contribuam e estimulem a articu-

lação entre as unidades da Pasta e os demais órgãos do Governo 
do Estado, na área de Administração de Pessoal;

2. providenciar o atendimento do item 4 da alínea “a” do 
inciso VIII do artigo 6º do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008.

Artigo 12 - Os Núcleos de Apoio Administrativo, em suas 
respectivas áreas de atuação, têm seguintes atribuições:

I - providenciar a instrução de processos e expedientes refe-
rentes a direitos, deveres e ação disciplinar de pessoal;

II - receber, registrar, distribuir, expedir e informar sobre a 
localização de papéis e processos;

III - preparar o expediente das autoridades a que se subor-
dinam e o das unidades técnicas às quais prestam serviços, 
desempenhando, entre outras, as seguintes atividades:

a) providenciar cópias de textos e documentos;
b) adotar os procedimentos necessários para a requisição 

de papéis e processos;
c) organizar e manter arquivo de cópias dos textos digi-

tados;
IV - desenvolver outras atividades que se caracterizem 

como apoio administrativo.
SEÇÃO V
Das Competências
SUBSEÇÃO I
Do Coordenador de Recursos Humanos
Artigo 13 - O Coordenador da Coordenadoria de Recursos 

Humanos tem, além de outras que lhe forem conferidas por lei 
ou decreto, as seguintes competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) assessorar o Titular da Pasta no desempenho de suas 

funções;
b) propor ao Titular da Pasta os planos de trabalho a 

serem executados nas unidades diretamente subordinadas à 
Coordenadoria;

c) orientar, coordenar e compatibilizar as ações, os planos 
e os projetos desenvolvidos nas unidades subordinadas com as 
políticas e diretrizes da Pasta;

d) coordenar, orientar e acompanhar as atividades das 
unidades subordinadas;

e) fazer executar a programação dos trabalhos nos prazos 
previstos;

f) baixar normas de funcionamento das unidades subor-
dinadas;

g) criar comissões não permanentes e grupos de trabalho;
h) solicitar informações a outros órgãos da administração 

pública;
i) encaminhar papéis, processos e expedientes diretamente 

aos órgãos competentes para manifestação sobre os assuntos 
neles tratados;

j) decidir sobre os pedidos de certidões e "vista" de pro-
cessos;

II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 
previstas nos artigos 29, 31 e 33 do Decreto nº 52.833, de 24 
de março de 2008;

III - em relação aos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária, na qualidade de dirigente de unidade de despesa, 
as previstas no artigo 14 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril 
de 1970;

IV - em relação à administração de material e patrimônio:
a) as previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 31.138, 

de 09 de janeiro de 1990, que lhe forem delegadas pelo Titular 
da Pasta;

b) autorizar, por ato específico, as autoridades subordina-
das, a requisitarem transporte de materiais por conta do Estado.

Parágrafo único - O Coordenador de Saúde da Coordena-
doria de Recursos Humanos poderá exercer as competências 
previstas nos artigos 29, incisos I, II, III e V, e 31, incisos I e III, do 
Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008, também em rela-
ção às demais unidades integrantes da Administração Superior 
da Secretaria e da Sede, desde que haja prévia solicitação do 
respectivo dirigente.

SUBSEÇÃO II
Dos Diretores dos Grupos
Artigo 14 - Os Diretores dos Grupos, além de outras que lhes 

forem conferidas por lei ou decreto, em suas respectivas áreas de 
atuação, têm as seguintes competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) assistir o Coordenador no desempenho de suas funções;
b) as previstas nas alíneas "d" a "j" do inciso I do artigo 

13 deste decreto.
II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 

previstas no artigo 31 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008.

SUBSEÇÃO III
Dos Diretores dos Centros e do Diretor do Obser-

vatório de Recursos Humanos para o Sistema Único de 
Saúde - SUS/SP

Artigo 15 - Os Diretores dos Centros e o Diretor do Obser-
vatório de Recursos Humanos para o Sistema Único de Saúde 
- SUS/SP, além de outras que lhes forem conferidas por lei ou 
decreto, em suas respectivas áreas de atuação, têm as seguintes 
competências:

I - orientar e acompanhar as atividades das unidades 
subordinadas;

II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 
as previstas nos artigo 34 e 35 do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008.

Artigo 16 - Ao Diretor do Centro de Pessoal da Administra-
ção Superior e da Sede compete, ainda, exercer o previsto no 
artigo 37 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008.

SUBSEÇÃO IV
Dos Diretores dos Núcleos, Diretor do Serviço Espe-

cializado de Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho – SESMT e do Diretor do Arquivo Intermediário

Artigo 17 - Aos Diretores dos Núcleos, ao Diretor do Ser-
viço Especializado de Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho - SESMT e ao Diretor do Arquivo Intermediário, além 
de outras competências que lhes forem conferidas por lei ou 
decreto, em suas respectivas áreas de atuação, cabe orientar e 
acompanhar as atividades dos servidores subordinados.

Artigo 18 - Ao Diretor do Arquivo Intermediário, do Centro 
Administrativo, compete, ainda, assinar certidões relativas a 
papéis e processos arquivados.

Artigo 19 - Ao Diretor do Núcleo de Consolidação do Tempo 
de Serviço compete, ainda, exercer o previsto no artigo 36, inciso 
IV do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008, com redação 
alterada pelo Decreto 58.372, de 05 de setembro de 2012.

SUBSEÇÃO V
Das Competências Comuns
Artigo 20 - São competências comuns ao Coordenador da 

Coordenadoria de Recursos Humanos e aos demais dirigentes de 
unidades até o nível de Diretor de Serviço, em suas respectivas 
área de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) encaminhar à autoridade superior o programa de traba-

lho e as alterações que se fizerem necessárias;

f) informar expedientes relativos a direitos e deveres com 
base em parecer e normas definidas pelas áreas técnicas do 
Grupo de Gestão de Pessoas.

§ 1º - As atribuições previstas nos incisos VI e VII do artigo 
14 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008, serão exer-
cidas pelo Centro de Pessoal da Administração Superior e da 
Sede, através de seus Núcleos, observadas as áreas de atuação 
de cada um.

§ 2º - Ao Núcleo de Controle de Benefícios e Acompanha-
mento de Vantagens, do Centro de Pessoal da Administração 
Superior e da Sede, cabe, ainda:

1. exercer o previsto nos artigos 7º e 8º do Decreto nº 
33.064, de 13 de março de 1991;

2. acompanhar, junto aos órgãos competentes, a implan-
tação dos benefícios e vantagens concedidas aos servidores, 
adotando as providências necessárias nos casos de incorreções.

Artigo 9º - O Centro de Qualidade de Vida tem as seguintes 
atribuições:

I - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, o 
previsto nas alíneas "b" do inciso I e "b" do inciso III, ambas 
do artigo 9° do Decreto n° 52.833, de 24 de março de 2008;

II - coordenar e executar, no âmbito da Pasta, programas, 
projetos e ações que promovam:

a) a saúde física e mental do trabalhador por meio do 
incentivo aos hábitos saudáveis;

b) um ambiente de trabalho seguro, saudável e favorável ao 
desenvolvimento pessoal e profissional;

c) a adequada aplicação das normas referentes a segurança 
e saúde do trabalhador e a qualidade de vida no ambiente 
profissional;

d) a integração de pessoal, em especial em assuntos que 
tratam de reintegração, transferência, readaptação e aposen-
tadoria;

III - por meio do Serviço Especializado de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT, no âmbito da Admi-
nistração Superior e da Sede da Secretaria da Saúde:

a) fiscalizar a disponibilidade e o adequado uso dos Equipa-
mentos de Proteção Individual - EPI' s;

b) colaborar nos projetos e na implantação de:
1. novas instalações físicas e tecnológicas;
2. melhoria das condições de trabalho de forma a eliminar 

ou minimizar os riscos de acidentes de trabalho;
c) manter permanente relacionamento com a Comissão de 

Saúde e Trabalho - COMSAT;
d) promover a realização de atividades de conscientização, 

educação e orientação dos trabalhadores para a prevenção de 
acidentes do trabalho e doenças ocupacionais;

e) implementar medidas de promoção da saúde e de prote-
ção da integridade, de acordo com a legislação vigente;

f) propor medidas para o desenvolvimento de programas 
voltados a saúde do servidor;

g) com relação aos servidores regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho:

1. aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança e 
de medicina do trabalho ao ambiente profissional, com vistas a 
eliminação de fatores de risco porventura existentes;

2. orientar e promover o cumprimento das normas regula-
mentadoras no ambiente profissional;

3. elaborar Programas de Prevenção de Riscos Ambientais- 
PPRA e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional- 
PCMSO;

4. manter registro de acidentes ocorridos na unidade, 
incidência de doenças ocupacionais e agentes de insalubridade;

5. promover a realização de exames médicos periódicos, 
observando os prazos previstos na legislação pertinente;

6. efetuar acompanhamento médico no caso de ocorrência 
de acidente do trabalho.

Artigo 10 - O Centro Administrativo tem as seguintes 
atribuições:

I - por meio do Núcleo de Adiantamento:
a) acompanhar e orientar as unidades da Coordenadoria no 

que se refere à utilização de recursos financeiros concedidos sob 
a forma de adiantamento;

b) programar as despesas;
c) atender às requisições de recursos financeiros e zelar por 

sua adequada distribuição;
d) executar os procedimentos administrativos e financeiros 

relativos à concessão de adiantamento para a Coordenadoria, 
observando os preceitos legais que regem a matéria;

e) examinar os documentos comprobatórios da despesa e 
providenciar o respectivo pagamento;

f) emitir documentos para a realização de despesas com 
recursos de adiantamento, mantendo todos os registros neces-
sários à demonstração das disponibilidades e dos recursos 
financeiros utilizados;

g) processar os expedientes de prestação de contas de 
adiantamento sob sua responsabilidade.

II - por meio do Núcleo de Administração Patrimonial e 
Atividades Complementares:

a) em relação à administração de material e patrimônio:
1. requisitar materiais à Divisão de Material, do Departa-

mento de Administração da Secretaria, da Coordenadoria Geral 
de Administração;

2. zelar pela guarda e conservação dos materiais;
3. efetuar a entrega dos materiais requisitados;
4. manter atualizados os registros de entrada e saída de 

materiais;
5. fiscalizar e avaliar, quando a cargo de terceiros, móveis, 

instalações, máquinas e equipamentos;
6. manter em condições de uso as instalações e os equipa-

mentos da Coordenadoria;
b) em relação a comunicações administrativas:
1. promover o recebimento, o registro, o acompanhamento, 

a postagem e o encaminhamento de documentos;
2. promover o recolhimento dos documentos gerados pelas 

atividades técnicas, garantindo a preservação das informações 
neles contidas;

3. arquivar os documentos emitidos e recebidos;
4. distribuir as correspondências;
5. informar sobre a localização de papéis e processos;
6. controlar as atividades de reprografia;
c) em relação ao Sistema de Administração dos Transportes 

Internos Motorizados, controlar a escala dos motoristas que 
prestam serviços na Coordenadoria;

d) executar serviços de copa, zelando pela correta utilização 
dos mantimentos, utensílios a aparelhos;

III - por meio do Arquivo Intermediário:
a) manter o arquivo dos prontuários dos ex-servidores da 

Pasta, conservando o acervo funcional, inclusive de unidades 
extintas;

b) emitir declarações, atestados de frequência e certidões 
relativas ao tempo de serviço dos ex-servidores;

c) promover a recuperação das informações contidas no 
acervo documental sob sua guarda, prestando, quando solicita-
do, informações relativas às ações judiciais;

d) manter informações sobre obrigações de fazer, enquadra-
mentos e apostilas de ex-servidores.

Artigo 11 - A Assessoria Técnica e os Corpos Técnicos têm, 
em suas respectivas áreas de atuação, as seguintes atribuições 
comuns:

I - assistir o dirigente da unidade no desempenho de suas 
atribuições;

II - instruir e informar processos e expedientes que lhes 
forem encaminhados;

III - participar da elaboração de relatórios de atividades 
da unidade;

IV - elaborar, acompanhar e avaliar programas e projetos 
referentes à área de atuação da unidade;

c) efetuar, periódica e regularmente, visitas aos órgãos 
subsetoriais do Sistema de Administração de Pessoal para 
verificação da regularidade dos atos expedidos referentes à 
acumulação de cargos, empregos e funções e ao atendimento 
de requisitos para provimento de cargos e preenchimento de 
funções-atividades;

d) emitir pareceres conclusivos nos processos que versem 
sobre legislação de pessoal;

e) atender a demandas judiciais, ou da Procuradoria 
Judicial, da Procuradoria Geral do Estado, relativas a direitos e 
deveres do servidor público;

f) subsidiar e/ou orientar as unidades da Pasta quanto 
à execução de sentenças judiciais relacionadas à gestão de 
pessoas;

g) providenciar a instrução de processos e expedientes refe-
rentes a direitos, deveres e ação disciplinar de pessoal;

II - por meio do Centro de Orientação e Normas, através de 
seu Corpo Técnico:

a) desenvolver pesquisas na área de administração de 
pessoas promovendo atividades que viabilizem a discussão de 
temas relacionados com outras instituições ligadas ao estudo 
de gestão de recursos humanos;

b) elaborar diretrizes, normas e manuais de procedimentos 
relativos à legislação e rotinas referentes à Administração de 
Pessoal;

c) orientar os órgãos subsetoriais do Sistema de Administra-
ção de Pessoal quanto à aplicação da legislação de pessoal e às 
normas de direitos e deveres;

d) colaborar com o órgão central do Sistema de Administra-
ção de Pessoal no desempenho de suas atribuições, em especial 
na realização de estudos para a atualização e o aperfeiçoamento 
da legislação referente a pessoal;

III - por meio do Centro de Promoção:
a) através de seu Corpo Técnico, exercer o previsto na 

alínea “b” do inciso II do artigo 7º do Decreto nº 52.833, de 24 
de março de 2008;

b) através do Núcleo de Apoio Técnico:
1. proceder à aplicação de provas referentes aos processos 

seletivos especiais para fins de promoção;
2. conferir processos e documentos relativos à contagem de 

tempo para fins de promoção e de progressão;
3. analisar e avaliar títulos, certificados de cursos e outros 

documentos considerados para fins de promoção e de acesso;
IV - por meio do Centro de Pessoal da Administração Supe-

rior e da Sede, órgão subsetorial do Sistema de Administração 
de Pessoal, exercer, no âmbito das unidades da estrutura básica 
da Secretaria da Saúde que não contem com órgão subsetorial 
próprio, o previsto nos seguintes dispositivos do Decreto nº 
52.833, de 24 de março de 2008:

a) artigos 14 e 15;
b) através do Núcleo de Frequência e Expediente de Pessoal, 

artigo 17, inciso II, artigo 18, exceto inciso VIII e artigo 19;
c) através do Núcleo de Cadastro e Registro Funcional, 

artigo 6º, inciso XI e 17, inciso I e III;
d) através do Núcleo de Controle de Benefícios e Acompa-

nhamento de Vantagens, inciso VIII do artigo 18;
V - por meio do Centro de Gestão dos Processos de 

Incentivo:
a) operacionalizar e gerenciar as atividades relacionadas à 

concessão das gratificações de saúde instituídas pela Lei Com-
plementar n° 674, de 08 de abril 1992, do Prêmio de Incentivo 
instituído pela Lei n° 8.975, de 25 de novembro de 1994, do Prê-
mio de Produtividade Médica, instituído pela Lei Complementar 
n° 1.193 de 02 de janeiro de 2013;

b) adotar providências e definir procedimentos administrati-
vos com vistas a apurar valores para subsidiar o processamento 
da folha de pagamento do Prêmio de Incentivo dos servidores 
da Pasta;

c) elaborar os modelos de formulários a serem utilizados 
no processamento das gratificações de saúde e do Prêmio de 
Produtividade Médica concedidos no âmbito da Pasta;

d) examinar e revisar expedientes relacionados ao cumpri-
mento dos requisitos fixados em legislação específica, quando 
solicitado pelos órgãos de controle e ou pelo servidor interes-
sado;

e) exercer, em sua área de atuação, o previsto no inciso V 
do artigo 14 do Decreto n° 52.833, de 24 de março de 2008;

f) orientar as unidades da Pasta no que se refere a implan-
tação, operacionalização e acompanhamento dos sistemas de 
gestão dos processos de incentivo;

g) acompanhar e controlar as despesas com a folha de 
pagamento do pessoal referente ao Prêmio de Incentivo;

h) desenvolver estudos e elaborar instruções normativas, 
referentes a coleta e ao fornecimento de dados e informações, 
destinados a alimentação do sistema da folha de pagamento em 
sua área de atuação;

i) através do Núcleo de Execução e Cálculo das Demandas 
Extraordinárias:

1. fornecer a unidade responsável, para fins de atendimento 
do Poder Judiciário, dados e informações atualizados referentes 
a folha de pagamento do Prêmio de Incentivo, necessários ao 
cumprimento das demandas extraordinárias;

2. definir e fornecer os critérios de cálculo para processa-
mento da folha de pagamento do Prêmio de Incentivo visando 
ao atendimento das demandas extraordinárias;

3. analisar e preparar os expedientes para execução de 
pagamento de servidor ativo, de beneficiários de complementa-
ção de aposentadorias e pensões administrativas e judiciais e de 
cálculo para liquidação nos autos judiciais;

4. manter, nos casos de atendimento às decisões judiciais, 
a folha de pagamento com critérios de cálculos do prêmio de 
incentivo, atualizados;

5. elaborar propostas e sugestões visando à melhoria e 
à funcionalidade da folha de pagamento em seu âmbito de 
atuação.

VI - por meio do Núcleo de Consolidação do Tempo de 
Serviço:

a) exercer o previsto no artigo 11, inciso III, do Decreto nº 
52.833, de 24 de março de 2008;

b) encaminhar à manifestação do órgão central do Sistema 
de Administração de Pessoal as dúvidas e as situações não pre-
vistas nas normas e manuais elaborados, quando relacionadas 
à contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria e 
disponibilidade;

c) efetuar, periódica e regularmente, visitas aos órgãos 
subsetoriais do Sistema de Administração de Pessoal para 
verificação da regularidade dos atos expedidos referentes à 
contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria e 
disponibilidade;

VII - por meio do Núcleo de Suporte à Gestão de Pessoas:
a) levantar e sistematizar informações sobre gestão de 

pessoas, divulgando-as às unidades da Coordenadoria e, quando 
for o caso, aos órgãos subsetoriais do Sistema de Administração 
de Pessoal;

b) organizar e manter atualizado o acervo de pareceres, 
publicações e demais documentos relacionados a direitos e 
deveres dos servidores;

c) reunir, classificar e conservar a documentação de traba-
lhos realizados pelo Grupo de Gestão de Pessoas e de outros 
relacionados com sua área de atuação;

d) subsidiar as unidades da Coordenadoria, resgatando 
dispositivos legais e outros documentos contidos no acervo sob 
sua guarda, prestando, quando solicitado, informações relativas 
à gestão de pessoas;

e) prestar as informações relativas à área de Administração 
de Pessoal necessárias ao atendimento das demandas judiciais, 
em sua fase inicial, observado o disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º 
do Decreto nº 61.782, de 05 de janeiro de 2016;
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 Decretos
 DECRETO Nº 66.710, 
DE 9 DE MAIO DE 2022

Altera o Decreto nº 66.648, de 11 de abril 
de 2022, que reorganizou a Coordenadoria de 
Recursos Humanos, da Secretaria da Saúde

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 22 do Decreto nº 66.648, de 11 de abril 

de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 22 - Para efeito da concessão do "pro labore" de 

que trata o artigo 28 da Lei n° 10.168, de 10 de julho de 1968, 
ficam classificadas as funções de serviço público, adiante discri-
minadas, na seguinte conformidade:

I - 10 (dez) de Diretor I, destinadas ao:
a) Núcleo de Apoio Administrativo;
b) Núcleo de Cargos e Funções, do Centro de Controle de 

Recursos Humanos, do Grupo de Apoio ao Desenvolvimento 
Institucional;

c) Núcleo de Movimentação de Pessoal, do Centro de 
Controle de Recursos Humanos, do Grupo de Apoio ao Desen-
volvimento Institucional;

d) Núcleo de Apoio Administrativo, do Grupo de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos;

e) Núcleo de Apoio Operacional, do Centro de Formação de 
Recursos Humanos para o Sistema Único de Saúde -SUS/SP "Dr. 
Antônio Guilherme de Souza", do Grupo de Desenvolvimento 
de Recursos Humanos;

f) Núcleo de Apoio Administrativo, do Centro de Formação 
de Recursos Humanos para o Sistema Único de Saúde -SUS/SP 
"Prof.ª Maria Helena de Oliveira e Silva De Nardi" de Araraqua-
ra, do Grupo de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

g) Núcleo de Apoio à Seleção, do Centro de Planejamento 
dos Processos de Recrutamento e Seleção, do Grupo de Apoio ao 
Desenvolvimento Institucional;

h) Núcleo de Frequência e Expediente de Pessoal, do Centro 
de Pessoal da Administração Superior e da Sede, do Grupo de 
Gestão de Pessoas;

i) Núcleo de Cadastro e Registro Funcional, do Centro de 
Pessoal da Administração Superior e da Sede, do Grupo de 
Gestão de Pessoas;

j) Arquivo Intermediário, do Centro Administrativo.
II - 6 (seis) de Diretor Técnico I, destinadas ao:
a) Núcleo de Projetos Pedagógicos, do Centro de Formação 

de Recursos Humanos para o Sistema Único de Saúde -SUS/SP 
"Profª Maria Helena de Oliveira e Silva De Nardi" de Araraquara, 
do Grupo de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

b) Núcleo de Comunicação e Multimeios, do Centro de 
Formação de Recursos Humanos para o Sistema Único de 
Saúde-SUS/SP "Profª Maria Helena de Oliveira e Silva De Nardi" 
de Araraquara, do Grupo de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos;

c) Núcleo de Recrutamento e Seleção, do Centro de Plane-
jamento dos Processos de Recrutamento e Seleção, do Grupo de 
Apoio ao Desenvolvimento Institucional;

d) Núcleo de Consolidação do Tempo de Serviço, do Grupo 
de Gestão de Pessoas;

e) Núcleo de Apoio Técnico, do Centro de Promoção, do 
Grupo de Gestão de Pessoas;

f) Núcleo de Execução e Cálculo das Demandas Extraordiná-
rias, do Centro de Gestão dos Processos de Incentivo, do Grupo 
de Gestão de Pessoas.

III - 3 (três) de Diretor Técnico II, destinadas ao:
a) Centro de Promoção, do Grupo de Gestão de Pessoas;
b) Centro Administrativo;
c) Centro de Gestão dos Processos de Incentivo, do Grupo 

de Gestão de Pessoas.
Parágrafo único - Será exigido dos servidores designados 

para funções de serviço público classificadas nos termos deste 
artigo o preenchimento dos requisitos mínimos de escolaridade 
e experiência profissional fixados nos termos do Anexo IV da Lei 
Complementar n° 1.080, de 17 de dezembro de 2008.". (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentada ao inciso IV do artigo 4º do 
Decreto nº 66.648, de 11 de abril de 2022, a alínea "i", com a 
seguinte redação:

"i) o Centro de Gestão dos Processos de Incentivo;".
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação, retroagindo seus efeitos a 12 de abril de 2022.
Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de maio de 2022.

 DECRETO N° 66.711, 
DE 9 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Universidade Estadual Júlio de 
Mesquita Filho-UNESP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 919.150.000,00 

(Novecentos e dezenove milhões, cento e cinquenta mil reais), 

suplementar ao orçamento da Universidade Estadual Júlio de 
Mesquita Filho-UNESP, observando-se as classificações Insti-
tucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de maio de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10061 UNIV.EST. JÚLIO DE MESQUITA
 FILHO - UNESP
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  450.000.000
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 01  100.000.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  150.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  200.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  80.000.000
 T O T A L   630.350.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 04  256.100.000
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 04  1.900.000
 T O T A L   258.000.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 05  9.050.000
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 05  50.000
 T O T A L   9.100.000
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 44  75.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 44  12.700.000
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 44  3.025.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 44  500.000
 T O T A L   16.300.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 45  700.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 45  3.800.000
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 45  900.000
 T O T A L   5.400.000
 T O T A L G E R A L   919.150.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉC. ADM. DO ENS. SUP.   265.600.000
  01 4 25.000.000
  04 3 239.100.000
  04 4 1.000.000
  44 4 500.000
12.363.1039.5292 DESENV. EDUC. PROFISS. TÉC.   250.000
  01 3 150.000
  04 4 50.000
  44 4 50.000
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA UNIVS.   3.450.000
  01 3 200.000
  05 4 50.000
  44 3 600.000
  44 4 600.000
  45 3 1.500.000
  45 4 500.000
12.364.1043.5304 ENS. GRADUAÇÃO NAS UNIVS EST.   182.625.000
  01 3 100.000.000
  01 4 55.000.000
  04 3 15.000.000
  04 4 850.000
  44 1 75.000
  44 3 9.000.000
  44 4 2.000.000
  45 3 700.000
12.364.1043.5305 ENS. PÓS-GRAD. PESQ. UNIV.FAC.EST.   10.900.000
  05 3 9.000.000
  44 3 1.500.000
  45 4 400.000
12.392.1043.5306 EXTEN. UNIV.DIFUSÃO CULT.SERV.COMUNID.   6.325.000
  04 3 2.000.000
  05 3 50.000
  44 3 1.600.000
  44 4 375.000
  45 3 2.300.000
12.846.1043.9001 CONTRIB. PARA O REG. PREVID. SERVID.   450.000.000
  01 1 450.000.000
 T O T A L G E R A L   919.150.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10061 UNIV.EST. JÚLIO DE MESQUITA
 FILHO - UNESP

 MAIO   72.500.000
 JUNHO   72.500.000
 JULHO   30.650.000
 AGOSTO   29.350.000
 SETEMBRO   10.000.000
 T O T A L 45 3 900.000
 ABRIL   900.000
 T O T A L 05 3 50.000
 ABRIL   50.000
 T O T A L 44 3 3.600.000
 ABRIL   3.600.000
 T O T A L G E R A L    763.900.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 919.150.000 644.850.000 274.300.000
TOTAL GERAL    919.150.000 644.850.000 274.300.000

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 9-5-2022
No processo PMESP-EXP-2021-03866, sobre doação: 

“À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
em especial o pronunciamento do Secretário Executivo da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo, bem como o Parecer 
216-2022, da AJG/PGE, autorizo a doação, ao Município de 
Fernandópolis, dos veículos oficiais relacionados às fls. 51 
do expediente PMESP-EXP-2021-03866, pertencentes ao 
Corpo de Bombeiros, da Secretaria da Segurança Pública, 
observadas as normas legais e regulamentares incidentes 
na espécie e as recomendações contidas na aludida peça 
opinativa.”

No processo SES-PRC-2021-24129, sobre doação: “À vista 
dos elementos de instrução constantes dos autos, em especial o 
pronunciamento do Secretário da Saúde e o Parecer 218-2022, 
da AJG/PGE, autorizo a doação, ao Município de Caraguatatuba, 
dos bens móveis utilizados nas UBS Sumaré, CAPS II Sumaré 
e CAPS AD Perequê, relacionados às fls. 5/9 do expediente 
SES-PRC-2021/24129, observadas as normas legais e regula-
mentares incidentes na espécie e as recomendações contidas 
na peça opinativa.”

No processo SES-PRC-2022-08352, sobre doação: “À vista 
dos elementos de instrução constantes dos autos, em especial o 
pronunciamento do Secretário da Saúde e o Parecer 215-2022, 
da AJG/PGE, autorizo a doação, ao Município de Cândido Mota, 
do “tomógrafo Philips MX-16”, pertencente ao Hospital Regio-
nal de Assis, da Secretaria da Saúde, descrito às fls. 14/15 do 
expediente SES-PRC-2022-08352, observadas as normas legais 
e regulamentares incidentes na espécie e as recomendações 
contidas na peça opinativa.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-1, de 9-5-2022

Autoriza o repasse de recursos financeiros de 
programações decorrentes de emendas parlamen-
tares individuais à lei orçamentária anual na moda-
lidade de transferência especial, nos termos do art. 
175-A da Constituição do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, no uso das atribuições 
sobre as transferências especiais que lhe confere o art. 10, do 
Dec. 66.426-2022;

Considerando a Emenda Constitucional 50, de 18-5-
2021, que acrescenta o art. 175-A à Constituição do Estado, 
a fim de autorizar a transferência de recursos estaduais aos 
Municípios mediante emendas ao projeto de lei orçamentária 
anual;

Considerando a Lei 17.387-2021, que dispõe sobre as Dire-
trizes Orçamentárias para o exercício de 2022;

Considerando o Dec. 66.436-2022, que estabelece normas 
para a execução orçamentária e financeira do exercício de 2022;

Considerando o Anexo III da Lei 17.498-2021, e a relação 
das emendas parlamentares e seus respectivos beneficiários 
publicada no Caderno Legislativo do Diário Oficial do Estado em 
03 de fevereiro de 2022, resolve:

Artigo 1º - Autorizar a transferência de recursos financei-
ros decorrentes de emendas parlamentares individuais à lei 
orçamentária anual de 2022 na modalidade de transferência 
especial, nos termos do Decreto nº 66.426, de 10 de janeiro de 
2022, para os Municípios beneficiários relacionados no Anexo I 
desta Resolução.

Artigo 2º - As emendas parlamentares individuais previstas 
no artigo 1º desta resolução serão pagas somente após consulta 
prévia ao Cadin Estadual na forma da do Parecer PGE 61/2022.

Parágrafo único. Os valores concernentes a despesas de 
custeio não poderão ser obstados caso a obrigação pecuniária 
vencida e não paga não decorra de tributos, empréstimos ou 
financiamentos devidos ao Estado.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 01  120.000.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  145.000.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  295.000.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  70.350.000
 T O T A L   630.350.000
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04  165.000.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 04  13.000.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 04  80.000.000
 T O T A L   258.000.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 05  9.100.000
 T O T A L   9.100.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 44  16.300.000
 T O T A L   16.300.000
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 45  5.400.000
 T O T A L   5.400.000
 T O T A L G E R A L   919.150.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉC. ADM. DO ENS. SUP.   221.300.000
  01 3 125.000.000
  04 1 80.000.000
  44 3 16.300.000
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUT. FÍSICA UNIVS.   150.350.000
  01 4 70.350.000
  04 4 80.000.000
12.364.1043.5304 ENS. GRADUAÇÃO NAS UNIVS. ESTAD.   9.100.000
  05 3 9.100.000
12.364.1043.5305 ENS. PÓS-GRADUAÇÃO PESQ. UNIVS. FAC. EST.   163.400.000
  01 3 145.000.000
  04 3 13.000.000
  45 3 5.400.000
12.364.1043.5787 PERMANÊNCIA ESTUDANTIL   120.000.000
  01 3 120.000.000
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV.DIFUSÃO CULT.SERV. COMUNID.   170.000.000
  01 3 170.000.000
12.846.1043.9001 CONTRIB. PARA O REGIME PREV. SERVID.   85.000.000
  04 1 85.000.000
 T O T A L G E R A L   919.150.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
10000 SECRET. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10061 UNIV.EST. JÚLIO DE MESQUITA FILHO-UNESP
 T O T A L 04 3 243.100.000
 ABRIL   88.000.000
 MAIO   22.080.000
 JUNHO   22.080.000
 JULHO   22.080.000
 AGOSTO   22.080.000
 SETEMBRO   22.080.000
 OUTUBRO   22.080.000
 NOVEMBRO   12.180.000
 DEZEMBRO   10.440.000
 T O T A L 44 4 3.525.000
 ABRIL   3.525.000
 T O T A L 01 3 350.000
 NOVEMBRO   350.000
 T O T A L 05 4 50.000
 ABRIL   50.000
 T O T A L 45 4 900.000
 ABRIL   900.000
 T O T A L 01 4 64.000.000
 JULHO   17.000.000
 AGOSTO   29.350.000
 NOVEMBRO   17.650.000
 T O T A L 04 4 1.900.000
 NOVEMBRO   1.900.000
 T O T A L 44 1 75.000
 ABRIL   75.000
 T O T A L 01 1 450.000.000
 ABRIL   275.350.000
 MAIO   78.000.000
 JUNHO   83.000.000
 JULHO   13.650.000
 T O T A L G E R A L    763.900.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
10000 SECRET. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10061 UNIV.EST. JÚLIO DE MESQUITA FILHO-UNESP
 T O T A L 01 4 54.350.000
 ABRIL   30.350.000
 MAIO   8.000.000
 JUNHO   8.000.000
 SETEMBRO   8.000.000
 T O T A L 04 4 80.000.000
 ABRIL   32.000.000
 MAIO   8.000.000
 JUNHO   8.000.000
 JULHO   8.000.000
 AGOSTO   8.000.000
 SETEMBRO   8.000.000
 OUTUBRO   8.000.000
 T O T A L 04 1 165.000.000
 ABRIL   56.000.000
 MAIO   14.080.000
 JUNHO   14.080.000
 JULHO   14.080.000
 AGOSTO   14.080.000
 SETEMBRO   14.080.000
 OUTUBRO   14.080.000
 NOVEMBRO   14.080.000
 DEZEMBRO   10.440.000
 T O T A L 01 3 460.000.000
 ABRIL   245.000.000
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 Decretos
 DECRETO Nº 67.752,
DE 20 DE JUNHO DE 2023

Altera a classificação institucional da Secretaria 
de Ciência, Tecnologia e Inovação nos Sistemas 
de Administração Financeira e Orçamentária do 
Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º do Decre-
to-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece normas 
para a estruturação dos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária do Estado, e à vista do disposto nos Decretos nº 
67.561, de 15 de março de 2023;

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado ao artigo 1º do Decreto nº 

67.466, de 1º de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a classifica-
ção institucional da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, 
o inciso XI, com a seguinte redação:

“XI - Fundo de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
- FUNCET.”. 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 20 de junho de 2023.

 DECRETO Nº 67.753,
DE 20 DE JUNHO DE 2023

Altera a classificação institucional da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação nos Sistemas 
de Administração Financeira e Orçamentária do 
Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º do Decre-
to-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece normas 
para a estruturação dos Sistemas de Administração Financeira 
e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto no Decreto nº 
67.561, de 15 de março de 2023,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 67.513 de 

23 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a classificação insti-
tucional da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, 
os dispositivos adiante relacionados, com a seguinte redação:

I - ao artigo 1º, os incisos XVI e XVII:
“XVI - Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana 

de São Paulo;
XVII - Fundo de Desenvolvimento Regional.”;
II - ao artigo 2º, o inciso VI:
“VI - Instituto Geográfico e Cartográfico – IGC.”.
Artigo 2º - Os incisos IV e V do artigo 2º do Decreto nº 67.513, 

de 23 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre as Unidades de 
Despesa da Unidade Orçamentária Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação, passam a vigorar com a seguinte redação:

“IV - Subsecretaria de Habitação Social;
V - Subsecretaria de Desenvolvimento Urbano.". (NR)
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 20 de junho de 2023.

 DECRETO Nº 67.754,
DE 20 DE JUNHO DE 2023

Acrescenta dispositivos ao Estatuto da Fundação 
Universidade Virtual do Estado de São Paulo – 
UNIVESP, aprovado pelo Decreto nº 58.438, de 9 
de outubro de 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º  - Ficam acrescentados ao Anexo a que se refere 

o artigo 1º do Decreto nº 58.438, de 9 de outubro de 2012, os 
dispositivos adiante indicados, com a seguinte redação:

I - ao artigo 1º, o parágrafo único:
"Parágrafo único - A Fundação tem sede na Capital do 

Estado de São Paulo, na Avenida Professor Almeida Prado, nº 
532, Prédio I, Térreo, Cidade Universitária.";

II - ao artigo 66, o parágrafo único:
"Parágrafo único - A mudança de local da sede da Fun-

dação, desde que no perímetro do Município de São Paulo, 
será aprovada por deliberação do Conselho de Curadores, 
dispensando-se a edição de decreto.".

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 20 de junho de 2023.

 DECRETO Nº 67.755,
DE 20 DE JUNHO DE 2023

Acrescenta dispositivos aos decretos que especifi-
ca e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados os dispositivos adiante 

relacionados, com a seguinte redação:
I - ao Decreto nº 51.434, de 28 de novembro de 2006:
a) o § 2º do artigo 6º, ficando o parágrafo único renumerado 

como § 1º:
"§ 2º - O Núcleo de Programa I, previsto na alínea "b" 

do inciso III deste artigo, conta com Equipe Multiprofissional e 
Equipe de Apoio Técnico.";

b) ao artigo 7º:
1. o inciso IV-A:
"IV-A - de Serviço Técnico de Saúde, os Núcleos de Programa;”;
2. o inciso VII:
"VII- de Seção Técnica de Saúde, a Equipe Multiprofissional 

e a Equipe de Apoio Técnico, do Grupo de Planejamento e 
Avaliação.”;

c) os incisos II e III do artigo 11:
"II - por meio de seus Núcleos de Programa e Equipes:
a) promover a integração da Coordenadoria com os progra-

mas de saúde das demais áreas da Pasta;
b) planejar o cuidado individualizado ao usuário do SUS/SP, 

visando à continuidade da assistência;
c) organizar o conjunto de atividades multiprofissionais 

complementares, desenvolvendo protocolos específicos;
d) apoiar o desenvolvimento, no âmbito da Coordenadoria:
1. da política de promoção da saúde;
2. de conhecimento e tecnologia voltados ao enfrentamento 

dos agravos à saúde;
III- por meio de seu Núcleo de Informação:
a) subsidiar com dados e informações as atividades de pla-

nejamento da Política Nacional de Promoção da Saúde, tendo por 
referência o diagnóstico epidemiológico das regiões do Estado;

b) operar os sistemas de acompanhamento e avaliação das 
ações e dos projetos desenvolvidos pela Coordenadoria;

c) manter e atualizar o banco de dados com informações 
que viabilizem o delineamento do perfil de saúde da população.";

d) o artigo 29-A:
"Artigo 29-A - Para efeito de concessão do “pro labore” 

previsto no artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10 de julho de 1968, 
ficam classificadas as funções de serviço público a seguir discri-
minadas, na seguinte conformidade:

I - 3 (três) de Diretor Técnico de Saúde I, destinadas aos 
Núcleos de Programa (I a III);

II- 1 (uma) de Diretor Técnico I, destinada ao Núcleo de 
Informação.”;

II – ao Decreto nº 62.255, de 8 de novembro de 2016:
a) o inciso IV-A do artigo 8º:
"IV-A - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de Apoio 

Técnico;";
b) o inciso XI do artigo 19:
"XI – por meio do Núcleo de Apoio Técnico:
a) armazenar, distribuir e controlar estoques de medicamentos;
b) controlar a qualidade dos medicamentos utilizados.";
c) o inciso IV-A do artigo 44:
"IV-A – 1 (uma) de Diretor Técnico de Saúde I, destinada ao 

Núcleo de Apoio Técnico;";
III- ao Decreto nº 66.648, de 11 de abril de 2022:
a) ao artigo 2º:
1. o item 4 da alínea "c" do inciso III:
"4. Equipe de Cadastro de Recursos Humanos;";
2. o item 4 da alínea "a" do inciso IV:
"4. Equipe de Desenvolvimento de Recursos Humanos;";
3. a alínea "i" do inciso V:
"i) Núcleo de Recursos Humanos;";
b) ao artigo 4º:
1. a alínea "h" do inciso VII:
"h) o Núcleo de Recursos Humanos;";
2. os incisos IX e X:
"IX – de Seção Técnica, a Equipe de Desenvolvimento de 

Recursos Humanos;
X – de Seção, a Equipe de Cadastro de Recursos Humanos.";
c) a alínea "c" do inciso III do artigo 6º:
"c) através da Equipe de Cadastro de Recursos Humanos, 

controlar o atendimento dos requisitos fixados para o provimen-
to de cargos e o preenchimento de funções-atividades;";

d) a alínea "e" do inciso I do artigo 7º:
"e) através de Equipe de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos, apoiar as ações de capacitação de servidores realiza-
das pela Coordenadoria;";

e) o inciso VIII do artigo 8º:
"VIII- por meio do Núcleo de Recursos Humanos:
a) prestar orientação técnica sobre assuntos de recursos 

humanos, no âmbito da Secretaria;
b) zelar pela adequada instrução dos processos relaciona-

dos à concessão de benefícios e vantagens.".
Artigo 2º - Os dispositivos adiante relacionados passam a 

vigorar com a seguinte redação:
I - do Decreto nº 51.434, de 28 de novembro de 2006:
a) o inciso III do artigo 6º:
"III- Grupo de Planejamento e Avaliação, com:
a) 6 (seis) Centros de Planejamento e Avaliação (I a VI);
b) 3 (três) Núcleos de Programa (I a III);
c) Núcleo de Informação;";(NR)
b) o inciso V do artigo 7º:
"V - de Serviço Técnico:
a) os Núcleos Orçamentário e Financeiro, do Centro Orça-

mentário e Financeiro;
b) os Núcleos de Engenharia Hospitalar (I e II), do Centro de 

Serviços de Engenharia Hospitalar;
c) o Núcleo de Suprimentos e Gestão de Contratos, do 

Grupo de Gerenciamento Administrativo;
d) o Núcleo de Informação, do Grupo de Planejamento e 

Avaliação;”;(NR)
c) a denominação da Seção IV do Capítulo VI e seu artigo 21:

(trinta) anos, da Universidade de São Paulo - USP, uma área com 
1.300,00m2 (um mil e trezentos metros quadrados) de terreno e 
282,46m2 (duzentos e oitenta e dois metros quadrados e qua-
renta e seis decímetros quadrados) de área construída, situada 
na Avenida Professor Doutor Hélio Lourenço, n° 50, no interior 
do Campus USP de Ribeirão Preto, Bairro Vila Monte Alegre, no 
Município de Ribeirão Preto, identificada e descrita nos autos do 
Processo Digital 001.00001127/2023-12.

Parágrafo único - A área a que alude o “caput” deste artigo 
destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, para instalação 
de uma Base Comunitária de Segurança da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo.

Artigo 2° - A cessão de uso de que trata este decreto será 
efetivada por meio de termo a ser subscrito pelo Comandante 
do Comando de Policiamento do Interior - 3, do qual deverão 
constar as condições impostas à cessionária.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 20 de junho de 2023.

 DECRETO Nº 67.758,
DE 20 DE JUNHO DE 2023

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela Eixo SP Concessionária de Rodovias 
S/A, a área necessária à duplicação do trecho 
entre os km 540+000m e 551+000m da Rodovia 
SP-284, no Município de Martinópolis, e dá provi-
dências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos 2° 
e 6° do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
no Decreto n° 64.334, de 19 de julho de 2019,

Decreta:
Artigo 1° - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 

desapropriação pela Eixo SP Concessionária de Rodovias S/A, 
empresa concessionária de serviço público, por via amigável ou 
judicial, a área identificada nas plantas cadastrais DE-SP0000284-
-540.551-630-D03-001 e DE-SP0000284-540.551-630-D03-002 e 
descrita no memorial constantes dos autos do Processo 
021.00000547/2023-15, necessária à duplicação do trecho entre os 
km 540+000m e 551+000m da Rodovia SP-284, área essa que 
consta pertencer a Gildo Scatolon, Maria Firmina de Almeida Scato-
lon e/ou outros e se encontra situada entre as estacas 1.128+18,74 
e 1.132+19,22, do lado esquerdo da Rodovia SP-284, no sentido de 
Rancharia a Martinópolis, no Município e Comarca de Martinópolis, 
tendo linha de divisa que, partindo do ponto denominado 1, de 
coordenadas UTM N=7.548.501,603 e E=487.885,240, distante 
23,39m do eixo da pista existente na perpendicular da estaca 
1.131+10,22, continua com as seguintes distâncias e azimutes: 
0,53m e 127°05'15" até o ponto 2, de coordenadas UTM 
N=7.548.501,282 e E=487.885,664; 0,77m e 127°07'28" até o 
ponto 3, de coordenadas UTM N=7.548.500,818 e E=487.886,277; 
0,94m e 127°10'22" até o ponto 4, de coordenadas UTM 
N=7.548.500,251 e E=487.887,025; 0,97m e 127°13'36" até o 
ponto 5, de coordenadas UTM N=7.548.499,665 e E=487.887,797; 
0,85m e 127°16'42" até o ponto 6, de coordenadas UTM 
N=7.548.499,148 e E=487.888,475; 0,64m e 127°19'13" até o 
ponto 7, de coordenadas UTM N=7.548.498,761 e E=487.888,983; 
0,94m e 127°21'54" até o ponto 8, de coordenadas UTM 
N=7.548.498,189 e E=487.889,732; 0,51m e 127°24'22" até o 
ponto 9, de coordenadas UTM N=7.548.497,880 e E=487.890,136; 
0,44m e 127°25'58" até o ponto 10, de coordenadas UTM 
N=7.548.497,615 e E=487.890,483; 0,81m e 127°28'05" até o 
ponto 11, de coordenadas UTM N=7.548.497,124 e E=487.891,123; 
0,91m e 127°31'00" até o ponto 12, de coordenadas UTM 
N=7.548.496,571 e E=487.891,844; 0,75m e 127°33'49" até o 
ponto 13, de coordenadas UTM N=7.548.496,111 e E=487.892,441; 
0,59m e 127°36'05" até o ponto 14, de coordenadas UTM 
N=7.548.495,753 e E=487.892,906; 0,89m e 127°38'36" até o 
ponto 15, de coordenadas UTM N=7.548.495,208 e E=487.893,612; 
0,88m e 127°41'36" até o ponto 16, de coordenadas UTM 
N=7.548.494,672 e E=487.894,307; 0,72m e 127°44'18" até o 
ponto 17, de coordenadas UTM N=7.548.494,234 e E=487.894,872; 
1,39m e 127°47'53" até o ponto 18, de coordenadas UTM 
N=7.548.493,381 e E=487.895,972; 0,91m e 127°51'47" até o 
ponto 19, de coordenadas UTM N=7.548.492,822 e E=487.896,691; 
0,83m e 127°54'44" até o ponto 20, de coordenadas UTM 
N=7.548.492,315 e E=487.897,342; 1,13m e 127°58'03" até o 
ponto 21, de coordenadas UTM N=7.548.491,621 e E=487.898,232; 
1,54m e 128°02'34" até o ponto 22, de coordenadas UTM 
N=7.548.490,674 e E=487.899,441; 0,97m e 128°06'49" até o 
ponto 23, de coordenadas UTM N=7.548.490,079 e E=487.900,200; 
0,81m e 128°09'49" até o ponto 24, de coordenadas UTM 
N=7.548.489,579 e E=487.900,837; 0,85m e 128°12'38" até o 
ponto 25, de coordenadas UTM N=7.548.489,054 e E=487.901,504; 
0,62m e 128°15'08" até o ponto 26, de coordenadas UTM 
N=7.548.488,669 e E=487.901,991; 0,71m e 128°17'24" até o 
ponto 27, de coordenadas UTM N=7.548.488,229 e E=487.902,549; 
1,36m e 128°20'55" até o ponto 28, de coordenadas UTM 
N=7.548.487,384 e E=487.903,617; 1,18m e 128°25'13" até o 
ponto 29, de coordenadas UTM N=7.548.486,652 e E=487.904,539; 
1,14m e 128°29'09" até o ponto 30, de coordenadas UTM 
N=7.548.485,941 e E=487.905,434; 1,15m e 128°33'02" até o 
ponto 31, de coordenadas UTM N=7.548.485,228 e E=487.906,329; 
1,03m e 128°36'43" até o ponto 32, de coordenadas UTM 
N=7.548.484,587 e E=487.907,131; 0,78m e 128°39'47" até o 
ponto 33, de coordenadas UTM N=7.548.484,100 e E=487.907,740; 
1,43m e 128°43'06" até o ponto 34, de coordenadas UTM 
N=7.548.483,206 e E=487.908,855; 1,31m e 128°41'57" até o 
ponto 35, de coordenadas UTM N=7.548.482,387 e E=487.909,877; 
0,76m e 128°39'46" até o ponto 36, de coordenadas UTM 
N=7.548.481,912 e E=487.910,471; 1,15m e 128°37'44" até o 

"SEÇÃO IV
Dos Diretores dos Núcleos e dos Chefes das Equipes
Artigo 21 - Aos Diretores dos Núcleos e aos Chefes das Equipes, 

além de outras competências que lhes forem conferidas por lei 
ou decreto, em suas respectivas áreas de atuação, cabe orientar 
e acompanhar as atividades dos servidores subordinados.";(NR)

II – do Decreto nº 62.255, de 8 de novembro de 2016:
a) a alínea "b" do inciso IV do artigo 6º:
"b) Centro de Programação dos Componentes e Apoio à 

Assistência Farmacêutica, com Núcleo de Apoio Técnico;";(NR)
b) o item 1 do parágrafo único do artigo 44:
"1. Anexo IV a que se refere o artigo 8º da Lei Complemen-

tar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011, para as previstas nos 
incisos I a III e IV-A;";(NR)

III- do Decreto nº 66.648, de 11 de abril de 2022:
a) o "caput" do artigo 20:
"Artigo 20 - São competências comuns ao Coordenador da 

Coordenadoria de Recursos Humanos e aos demais dirigentes 
de unidades até o nível de Chefe de Seção, em suas respectivas 
áreas de atuação:";(NR)

b) o inciso II do artigo 22:
"II - 7 (sete) de Diretor Técnico I, destinadas ao:
a) Núcleo de Projetos Pedagógicos, do Centro de Formação 

de Recursos Humanos para o Sistema Único de Saúde - SUS/SP 
"Profª Maria Helena de Oliveira e Silva De Nardi" de Araraquara, 
do Grupo de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

b) Núcleo de Comunicação e Multimeios, do Centro de 
Formação de Recursos Humanos para o Sistema Único de Saúde-
-SUS/SP "Profª Maria Helena de Oliveira e Silva De Nardi" de 
Araraquara, do Grupo de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

c) Núcleo de Recrutamento e Seleção, do Centro de Plane-
jamento dos Processos de Recrutamento e Seleção, do Grupo de 
Apoio ao Desenvolvimento Institucional;

d) Núcleo de Consolidação do Tempo de Serviço, do Grupo 
de Gestão de Pessoas;

e) Núcleo de Apoio Técnico, do Centro de Promoção, do 
Grupo de Gestão de Pessoas;

f) Núcleo de Execução e Cálculo das Demandas Extraordiná-
rias, do Centro de Gestão dos Processos de Incentivo, do Grupo 
de Gestão de Pessoas.

g) Núcleo de Recursos Humanos, do Grupo de Gestão de 
Pessoas;".(NR)

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial:

I - o inciso XXXV do artigo 6º do Decreto nº 51.434, de 28 
de dezembro de 2006;

II - a alínea "c" do inciso II do artigo 36 do Decreto nº 
51.938, de 27 de junho de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 20 de junho de 2023.

 DECRETO Nº 67.756,
DE 20 DE JUNHO DE 2023

Autoriza a outorga de uso, ao Município de Nova 
Odessa, do imóvel que especifica, e dá providên-
cias correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da deliberação do Conselho do 
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário e gratuito, por prazo indeterminado, em favor 
do Município de Nova Odessa, da edificação denominada “Prédio 
Técnico”, situada nas dependências do Instituto de Zootecnia, na 
Rua Heitor Penteado, n° 56, Centro, cadastrada no SGI sob o n° 
2927, com 4.100,54 m2 (quatro mil e cem metros quadrados e cin-
quenta e quatro decímetros quadrados) de área construída, parte de 
área maior objeto da Transcrição n° 6.865, de 23 de maio de 1905, 
do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, identificada e 
descrita nos autos do Processo SAA-PRC-2021/03003.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste artigo 
destinar-se-á à instalação da Secretaria do Meio Ambiente, Zoono-
ses, Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária e Defesa Civil.

Artigo 2° - A permissão de uso prevista neste decreto será 
efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade compe-
tente da Procuradoria Geral do Estado, do qual deverão constar 
as condições impostas pela permitente.

Parágrafo único – A Fazenda do Estado será representada, no 
termo de permissão de uso de que trata o “caput” deste artigo, pelo 
Chefe de Gabinete da Secretaria de Agricultura e Abastecimento.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Júlio Junqueira de Queiroz
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 20 de junho de 2023.

 DECRETO Nº 67.757,
DE 20 DE JUNHO DE 2023

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
cessão de uso, a título gratuito e por prazo deter-
minado, da Universidade de São Paulo - USP, parte 
do imóvel que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da deliberação do Conselho do 
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante cessão de uso, a título gratuito e pelo prazo de 30 
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